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ATOS DO DIRETOR PRESIDENTE 
 
Publicado no Diário Oficial do Estado, no dia 02 de Agosto 
de 2024, Poder Executivo. 
 
Resenhas das Portarias, referente ao mês de 
Agosto/2024. 
 
PORTARIA Nº0206/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o que determina a Lei nº14.133/21 e o 
Art. 43, VII do decreto 47.133/23, é necessário que sejam 
designados fiscais de contrato, através de portaria, para 
acompanhar a execução dos contratos desta  Fundação; 
CONSIDERANDO ainda; o que consta no Memo. 
Nº058/2024-GCC/FMT-HVD Manaus, 02 de Agosto de 
2024. 
RESOLVE: 
I – DESIGNAR os seguintes servidores: ELANE SILVA 
BEZERRA, Matrícula nº114.530-4B, Agente administrativo 
como novo Gestor de Contrato, a partir desta data e 
durante toda a vigência do ajuste, ou até que seja 
determinada sua substituição por outro servidor, 
procedendo à GESTÃO dos seguintes termos de contrato: 
- TERMO DE EMPENHO 1057 – MWP AMORIM – Cujo 
objetivo é: Contratação de pessoa Jurídica para prestação 
de serviços de manutenção e reforma em Cadeiras e 
longarinas para a FMT-HVD – Gestor: Elane Silva 
Bezerra – Vigência: 19/07/2024 a 16/09/2024. 
II – DETERMINAR que o referido servidor adote todos os 
procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes, 
observando em esecial a Lei nº14.133/2021 e o Decreto 
47.133/23, as instruções e normatizações internas 
estabelecidas por meio de portarias, circulares, instruções 
normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem ou 
venham a regular a matéria, inclusive. Esta portaria 
entrará em vigor na data de sua publicação.  
III – Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD. 
 
PORTARIA Nº0211/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Nº01.02.017304.003235/2024-05-SIGED-FMT-HVD. 
RESOLVE: 
I – CONSIDERAR AUTORIZADO, Licença Especial do 
servidor Samuel Aquino de Araújo – Auxiliar de Serviços 
Gerais desta FMT-HVD, mat. nº197.375-4A no período de 
01/08/2024 a 29/10/2024, referente ao quinquênio de 
13/03/2018 12/03/2023, de acordo com o art. 78, da Lei 
1762 de 14.11.86, Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado do Amazonas. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FMT-HVD, 
em Manaus, 07 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0212/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL, no uso de suas atribuições legais 

e CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Nº01.02.017304.002993/2024-6. 
RESOLVE: 
I – CONSIDERAR AUTORIZADO, a prorrogação da 
Licença Especial da servidora Ruth Milagros Vasquez 
Delgado Lins, Farmaceutico/bioquímico, mat. nº149.859-
2B no período de 16/06/2024 a 13/09/2024, referente ao 
quinquênio de 04/06/2002 a 04/06/2007, de acordo com o 
art. 78, da Lei 1762 de 14.11.86, Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado do Amazonas. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FMT-HVD, 
em Manaus, 08 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0213/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº083/2024-
GERVIRO/FMT-HVD com data de 05 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Maria Paula Gomes 
Mourão, Pesquisador Iniciante desta FMT-HVD, mat. 
nº160.137-7D, para participar como palestrante no evento 
“59º Congresso da Socieade Brasileira de Medicina 
Tropical” (MEDTROP 2024), que será realizado na cidade 
São Paulo-SP no período 21 a 26/09/2024. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
08 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0214/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº0325/2024-
GERMAL/FMT-HVD com data de 05 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Marcus Vinicius Guimarães 
de Lacerda, Pesquisador Iniciante desta FMT-HVD, mat. 
nº159.959-3D, para participar do “Treinamento para 
testagem de G6PD e algoritmo de tratamento da 
malária” que será realizado na cidade de Itaituba-PA, no 
período 26/08/2024 a 30/08/2024. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
08 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0215/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
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CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº0134/2024-
GERVIRO/FMT-HVD com data de 09 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Giane Zupellari dos Santos 
Melo, Enfermeira desta FMT-HVD, mat. nº191.751-0C, 
para participar de “atividades externas junto a 
Universidade do Estado do Amazonas-UEA em parceria 
com a Gerência de Micobacteriologia desta FMT-HVD”, no 
município de Tabatinga/AM, nos dias 02 e 03 de setembro 
de 2024. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
14 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0216/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº087/2024-
GERVIRO/FMT-HVD com data de 12 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Marcia da Costa Castilho, 
Pesquisador desta FMT-HVD, mat. nº122.421-2B, para 
participar do evento promovido pela GSK “B-FOCUS 
Investigator Meeting”, no período de 10 a 15/09/2024, na 
cidade de Madri - Espanha. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
14 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0217/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Nº01.02.017304.002690/2024-93. 
RESOLVE: 
I – CONSIDERAR AUTORIZADO, a prorrogação de 
Licença para tratamento de interesse particular da 
servidora Larissa Svetlana Cavalcante Silva, mat. 
nº244.070-9A Auxiliar de Laboratório no período de 
01/07/2024 a 30/06/2026, de acordo com o art. 75, da Lei 
1762 de 14.11.86, Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado do Amazonas. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FMT-HVD, 
em Manaus, 13 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0218/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL, no uso de suas atribuições legais 
e CONSIDERANDO o que consta no Processo 
Nº01.02.017304.003231/2024-27-SIGED-FMT-HVD. 
RESOLVE: 
I – PRORROGAR, Licença Especial da servidora Ruth 
Milagros Vasquez Delgado Lins, 

Farmaceutico/bioquímico, mat. nº149.859-2B no período 
de 14/09/2024 a 12/12/2024, referente ao quinquênio de 
04/06/2007 a 04/06/2012, de acordo com o art. 78, da Lei 
1762 de 14.11.86, Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado do Amazonas. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FMT-HVD, 
em Manaus, 14 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0219/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº0341/2024-
GERMAL/FMT-HVD com data de 12 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, do servidor Fernando Fonseca de 
Almeida e Val, Fisioterapeuta, mat. nº238.824-3A, a fim 
de participar do evento: Conferência Internacional da 
Sociedade Respiratória Europeia 2024, que será realizada 
no período de 05 a 16/09/2024, na cidade de Viena – 
Áustria.  
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
15 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0220/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº0133/2024-
GERMICOBA/FMT-HVD com data de 09 de agosto de 
2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, do servidor Marcelo Cordeiro dos 
Santos - Pesquisador, mat. nº154.786-0H, a fim de 
participar do evento: Reunião dos investigadores do novo 
estudo CIHR "Na adaptative trial identificar o regime mais 
seguro e de menor duração para a prevenção da TB 
(tratamento da infecção por TB)", no período de 16 a 27 
de setembro de 2024, em Montreal, Canada.  
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
15 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0222/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO 
que o art. 75, inc. VIII da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de2021, preceitua ser dispensável a licitação nos 
casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracteriza urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade 
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dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para aquisição dos bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
da calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 01 (um) ano, 
contando da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 
contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto nesse inciso; 
CONSIDERANDO, finalmente o que consta do Processo 
nº01.02.017304.002857/2024-16. 
RESOLVE: 
l – DECLARAR, dispensável o procedimento licitatório, 
nos termos do art. 75, inc VIII, da Lei Federal nº14.133, de 
1º de abril de 2021 e dos arts. 155 e 164, inc. I do Decreto 
Estadual n. 47.133, de 10 de março de 2023, para a 
contratação de aquisição de reagentes para realização de 
exames imunológicos com cessão em regime de 
comodato de equipamentos laboratoriais automatizados 
que utilizem tecnologia de quimioluiminescência para o 
funcionamento do setor de imunologia do Laboratório de 
Análises Clínicas (LAC) da Gerência de Diagnóstico da 
Fundação de Medicina Tropical Dr. Heitor Vieira Dourado 
(FMT-HVD) pela empresa INSTRUMENTAL TÉCNICO 
LTDA;  
II – ADJUDICAR o objeto do registro de dispensa de 
licitação em questão pelo valor global de R$ 2.506.393,67 
(Dois Milhões, quinhentos e seis mil, trezentos e noventa e 
três reais e sessenta e sete centavos); À consideração do 
Diretor Presidente, para ratificação. 
CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE, no 
Diário Oficial do Estado. Manaus, 16 de agosto de 2024. 
RATIFICO, decisão supra, nos termos do art. 152, inc. II 
do Decreto Estadual n. 47.133, de 10 de março de 2021, 
de acordo com as disposições acima citadas. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO 
DE MEDICINA TROPICAL, em Manaus, 16 de agosto de 
2024. 
 
PORTARIA Nº0223/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL, no uso de suas atribuições legais 
e; 
CONSIDERANDO o que determina no artigo 117 da Lei 
nº14.133/2021 e o art. 43, VII do Decreto 47.133/23, no 
que é pertinente ao acompanhamento da execução dos 
contratos administrativos celebrados pelo Estado do 
Amazonas, por intermédio da FMT-HVD; 
CONSIDERANDO ainda; o que consta no Memo. 
nº061/2024-GCC de 16 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – DESIGNAR, a servidora ELANE SILVA BEZERRA, 
Matrícula nº114.530-4B, Gestora do Contrato nº001/2024, 
que será firmado com a empresa EMPRESA BRASILEIRA 
DE CORREIOS E TELÈGRAFOS, cujo objetivo é: 
contratação de produtos eserviços por meio de Pacote de 
Serviços dos CORREIOS mediante adesão ao Termo de 
Condições Comerciais, que permite a compra de produtos 
e utilização dos diversos serviços exclusivos dos 

CORREOS por meio dos canais de atendimento 
disponibilizados. Vigência 15/01/2024 a 15/01/2025. 
II – DETERMINAR a fiel observância da legislação 
aplicável à matéria. 
III – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete da Presidência da FMT-HVD, em Manaus, 16 de 
agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0224/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº348/2024-
GERMAL/FMT-HVD com data de 19 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, do servidor Wuelton Marcelo Monteiro, 
Farmacêutico/Bioquímico mat. nº189.159-6C, a fim de  
participar de Reunião com o Laboratório de Fronteira 
(LAFRON), referente à projetos de pesquisa 
desenvolvidos sob sua coordenação, no período de 25 a 
28/08/2024, na cidade de Tabatinga-AM. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
20 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0225/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº347/2024-
GERMAL/FMT-HVD com data de 15 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Márcia Almeida de 
Alexandre, Médica mat. nº153.408-4D de suas atividades 
laborais para participar do “59º Congresso da Sociedade 
Brasileira de Medicina Tropical - MEDTROP”, que será 
realizado no período de 20 a 27/09/2024, na cidade de 
São Paulo/SP. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
20 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0226/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº049/2024-
GERLEISH/FMT-HVD com data de 16 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Débora Raysa Teixeira de 
Sousa, Farmacêutico/Bioquímico mat. nº263.305-1B, de 
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suas atividades laborais para participar do “59º Congresso 
da Sociedade Brasileira de Medicina Tropical - 
MEDTROP”, que será realizado no período de 22 a 
26/09/2024, na cidade de São Paulo/SP. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
20 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0227/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº049/2024-
GERLEISH/FMT-HVD com data de 16 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Gisely Cardoso de Melo, 
mat. nº189.158-8C, Diretora de Ensino e Pesquisa desta 
FMT-HVD, para participar da Reunião do Grupo de 
Trabalho Sobre Doenças Tropicais e Negligenciadas, 
período  22 e 23/08/2024, na cidade de Brasília/DF. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
19 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0229/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Delegada nº106, de 18 de maio de 2007; e 
CONSIDERANDO o que consta no Memo n°077/2024-
CTNbio-GERVIRO/FMT-HVD, datado de 21 de agosto de 
2024. 
RESOLVE: 
l – REVOGAR, os efeitos da Portaria nº00045/2018-
GDP/FMT-HVD, publicada no dia 14 de março de 2018, 
p.7-Pub. Diversas, qual constitui a Comissão Interna de 
Biosegurança –CIBio do Certificado de Qualidade em 
Biosegurança-CQB nº229/06 referente as instalações dos 
Laboratórios da Gerência de Virologia desta FMT-HVD, 
para a realização de trabalho com OGM’s do grupo II, sob 
a presidência do primeiro: 
 

Márcia da Costa Castilho Gerente de Virologia 

Adriana Mercedes de 
Carvalho Fausto 

Assessor de Planejamento 

Rossicleia Lins Monte Gerente de Bacteriologia 

Silvio Cesar Pereira 
Fragoso 

Diretor de Assistência 
Médica 

César da Silva Engenheiro Elétrico 

Arimatéia Portela de 
Azevedo 

Enfermeiro 

Liliane Rocha Tavares Enfermeira 

José Geraldo M. de 
Araújo 

Aux. De Enfermagem 

Vanessa Queiroz de 
Queiroz 

Secretária-Assessor 

III – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
22 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0230/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº0139/2024-
GERMICOBA/FMT-HVD datado de 19 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Giane Zupellari dos Santos 
Melo, mat. nº195.751-0C, Enfermeira desta FMT-HVD, 
para participar do evento ”Engajando Pessoas Privadas 
de Liberdade na Pesquisa de Vacinas de Tuberculose”, 
que ocorrerá no dia 07 de outubro de 2024, na cidade de 
Rio de Janeiro/RJ. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
22 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0231/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº351/2024-
GERLEISH/FMT-HVD, datado de 20 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Marcus Vinicius Guimarães 
de Lacerda mat. nº159.959-3D, Pesquisador Iniciante 
desta FMT-HVD, para participar do “Treinamento da 
Malária e Manejo Clínico para malária grave”, período 11 a 
19/09/2024 na cidade de Boa Vista/RR. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
22 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0232/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº093/2024-
GERVIRO/FMT-HVD datado de 23 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Maria Paula Gomes 
Mourão, mat. nº160.137-7D - Pesquisadora desta FMT-
HVD, para participar do II Seminário Estadual de 
Arbovirose: preparação e resposta ao período sazonal, 
período 11 a 14/09/2024 na cidade de Minas Gerais/MG. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 



Boletim Interno Eletrônico Edição nº 106 

Agosto/2024  

 

                               www.fmt.am.gov.br  
6 

Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
26 de agosto de 2024. 
PORTARIA Nº0233/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO a 
exigência do AMAZONPREV, no Ofício Circular 
nº2350/2014 e no Processo 
Nº01.02.017304.003349/2024-55 SIGED-FMT-HVD 
quanto às providências e adequações dos documentos 
exigidos para compor processo de aposentadoria por 
Tempo de Contribuição. 
CONSIDERANDO a exigência do AMAZONPREV, 
verificamos a necessidade de regularização funcional para 
averbação do tempo de serviço/contribuição da servidora 
em tela, sob, pena do não aproveitamento dos períodos 
laborados à época, para efeito de aposentadoria. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, a averbação em ficha funcional do 
Tempo de Serviço/Contribuição da servidora Giane 
Zupellari dos Santos Melo, mat. nº 195.751-0C, 
Enfermeira desta FMT-HVD conforme Certidão de Tempo 
de Contribuição nº37/2024-MA-Coordenadoria 
Administrativa/Desligamento e Previdência, pelo período 
de 01/05/1994 a 30/06/2002- Totalizando assim: 2705 dias 
correspondendo a (07) sete anos e (05) cinco meses. 
Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS 
protocolo nº 21033050.1.00789/22-7, totalizando assim: 
4.826 dias correspondendo a (13) treze anos, (02) dois 
meses e (21) vinte e um dias. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
26 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0234/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO a 
Licença Médica do Servidor Marco Antônio Saboia, 
Gerênte de Informática desta FMT-HVD; 
CONSIDERANDO ainda, que consta no Memo 
Nº037/2024-GERINF/FMT-HVD, datado de 26 de agosto 
de 2024. 
RESOLVE: 
l – PRORROGAR, a averbação em ficha funcional do 
Tempo de Serviço/Contribuição da servidora Clenilton 
Cruz de Alencar- mat. nº166.657-6F, Assistente 
Administrativo para exercer o cargo em Comissão de 
Gerênte de Informática, Simbologia AD-2, em substituição 
ao servidor Marco Antônio Saboia, mat. nº129.978-6A, 
por motivo de licença médica, em conformidade com o  
Art. 51§ 3º, da Lei 1762. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em 
Manaus, 26 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0235/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº26.337, de 12 dezembro de 2006; 

CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº352/2024-
GERMAL/FMT-HVD, datado de 20 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Marcus Vinicius Guimarães 
de Lacerda mat. nº159.959-3D, Pesquisador Iniciante 
desta FMT-HVD, para participar do “59º Congresso da 
Sociedade Brasileira de Medicina Tropical - 
MEDTROP”, período 22 a 26/09/2024 na cidade de São 
Paulo/SP. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
27 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0236/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº 26.337, de 12 de dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº057/2024-
DECLIN/FMT-HVD, datado de 16 de agosto de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº 26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, da servidora Eda Cristina da Silva 
Chagas, mat. nº 111.154-0A, Médica Infectologista, de 
suas atividades laborais para participar do “14º Congresso 
Paulista de Infectologia, período 28 a 31/08/2024 na 
cidade de São Paulo/SP. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
27 de agosto de 2024. 
 
PORTARIA Nº0237/2024-GDP/FMT-HVD. 
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
MEDICINA TROPICAL Dr. HEITOR VIEIRA DOURADO, 
no uso de suas atribuições legais; e CONSIDERANDO o 
teor do Decreto nº 26.337, de 12 de dezembro de 2006; 
CONSIDERANDO o que consta no Memo Nº232/2024-
DAM/FMT-HVD, datado de 13 de novembro de 2024. 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, de acordo com o Decreto nº 26.337 de 
12.12.2006, cap. III, art. 4º, o afastamento sem ônus para 
esta FMT-HVD, do servidor Theodomiro Lourenço 
Garrido Neto, Médico/Oftalmologista, mat. nº172.382-0B, 
para participar do evento: “Pré Congresso de Oftalmologia 
da USP-2024”, período 03 a 07 de dezembro em de São 
Paulo/SP. 
II – CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
Gabinete do Diretor Presidente da FMT-HVD, em Manaus, 
14 de novembro de 2024. 
 
PORTARIA Nº0238/2024-GDP/FMT-HVD. 
O Diretor Presidente/Ordenador de Despesa da FMT-
HVD, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
l – AUTORIZAR, a concessão de adiantamento de acordo 
com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 
21.08.2020. Portaria nº004/2024-FMT-AM – I – Taysa 
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Ferreira Pimentel, Valor: R$5.000 (cinco mil reais); 
33903089 – 5.000,00. Memo nº047/2024-GC/FMT-HVD – 
APLICAÇÃO: 60 dias – PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 
dias. Manaus, 23 de agosto de 2024. 
 
 


